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DECRETO N.º 7323/2025
De 30 de outubro de 2025.

“ D I S P Õ E  S O B R E  A
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE
V I G Ê N C I A  D A  L E I
COMPLEMENTAR 009 DE 30 DE
ABRIL  DE  2025,  QUE  VERSA
SOBRE  REGULARIZAÇÃO  DE
DESMEMBRAMENTOS  E
REMEMBRAMENTOS  E  DA
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo artigo 83, inciso IX, da Lei Orgânica
Municipal,

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei  Orgânica  do
Município de Salto de Pirapora, em seu artigo 83, XXV, que
trata sobre a loteamento e arruamento.

DECRETA
Artigo  1º  -  Fica  prorrogada  a  vigência  da  Lei

Complementar 009 de 30 de abril  de 2025, por 6 (seis)
meses.

Artigo 2º -  As despesas com a execução deste de
Decreto, correrão por conta das dotações orçamentárias do
autorizado.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da
sua publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
PAMELA THAIANE DO CARMO
Assessor de Gabinete

...........................................................................................................
Decreto n.º 7324/2025

De 30 de outubro de 2025.

“ESTABELECE  NORMAS
R E L A T I V A S  A O
E N C E R R A M E N T O  D A
EXECUÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  E
FINANCEIRA DO EXERCÍCIO DE
2 0 2 5 ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.”

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  PREFEITO
MUNICIPAL  DE  SALTO  DE  PIRAPORA,  NO  USO DE  SUAS
ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,  COM  FUNDAMENTO  NA  LEI
COMPLEMENTAR Nº 101, DE 04 DE MAIO DE 2000 - LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL, LEI FEDERAL Nº 4.320/64 QUE
ESTATUI NORMAS GERAIS DE DIREITO FINANCEIRO PARA
ELABORAÇÃO  E  CONTROLE  DOS  ORÇAMENTOS  E
BALANÇOS  DAS  ESFERAS  DE  GOVERNO;

CONSIDERANDO  o  encerramento  do  exercício  de
2025 e o consequente levantamento do Balanço Geral para

análise  e  conferência  das  informações  e  lançamentos
contábeis, com providências cujas formalizações devem ser
realizadas a contento e previamente;

CONSIDERANDO que os procedimentos pertinentes a
tais  providências  devem  ser  cumpridas  de  maneira
uniforme e rigorosamente nos prazos fixados;

CONSIDERANDO a necessidade de equalizar receitas
e despesas, e especialmente obedecer às disposições da
EC nº 53/2006 (Educação) e EC nº 29/2000 (Saúde);

D E C R E T A:
Art. 1.º A Administração Direta realizará sua execução

orçamentária  e  financeira  no  final  do  exercício  de  2025,
bem como sua escrituração contábil e demais atividades de
encerramento de balanço, estritamente de acordo com os
prazos e normas fixadas neste Decreto.

Art. 2.º As despesas correntes e de capital, a conta
dos recursos orçamentários  vigentes,  serão empenhadas
até  o  dia  05 (cinco)  de novembro de 2025,  e  com
entrega  das  respectivas  notas  fiscais  que  será  até  10
(dez) de dezembro de 2025, para serem efetuados os
respectivos pagamentos, respeitando a ordem cronológica.

§ 1.º Após a data de 15 (quinze) de dezembro de
2025  serão  anuladas  todas  as  reservas  e  empenhos
orçamentários  não  utilizados,  exceto  eventuais
empenhos vinculados as transferências e convênios
estaduais  e  federais,  se  forem  solicitadas  e
justificadas  pela  Secretaria  responsável.

Art.  3.º  A  liquidação  de  despesas  regularmente
empenhadas, conforme o art. anterior deverá ocorrer até o
dia 15 (quinze) de dezembro de 2025, sendo que, para
tanto, os Órgãos da Administração direta, através do Setor
de Compras e do Setor de Licitações, deverão comunicar
aos fornecedores que o recebimento de mercadorias
(no almoxarifado) e serviços (pelos requisitantes) somente
serão aceitos até 10 (dez) de dezembro de 2025, data
máxima  que  o  Setor  de  Contabilidade  aceitará  as
respectivas  notas  fiscais  para  liquidação  dos  empenhos
correspondentes,  exceto  mercadorias  e  serviços  da
educação.

Art. 4.º Até 15 (quinze) de dezembro de 2025, a
Contabilidade Municipal deverá verificar e analisar todas as
despesas empenhadas à conta de recursos orçamentários
de 2025, liquidando tão somente aquelas que possuírem
execução  física  no  exercício,  cancelando  total  ou
parcialmente,  os  empenhos  de  despesas  que  não
atendam a este critério, tudo conforme determina o
inciso II do art. 50 da LC nº 101/2000.

Art. 5.º Os registros de receita do exercício deverão
ser  efetivados  até  30 (trinta)  de dezembro de 2025
mediante ingresso regular dos recursos.

Art. 6.º As prestações de contas dos adiantamentos e
diárias para despesas de viagens deverão ser feitas até
dia 19 (dezenove) de dezembro de 2025.

Art.  7.º  As  despesas  do  exercício  financeiro  de  2025
que tiveram sua execução física  efetivada,  porém,
ficarem pendentes  de  pagamento  até  31  de  dezembro  do
ano  vigente  serão  inscritas  no  final  do  exercício  como
Restos a Pagar, indicando o exercício que correspondem
e por credor, conforme determina o parágrafo único do art.
92 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 8.º Os Senhores Secretários ficam alertados sobre
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a sua obrigação em não permitir que eventuais despesas
públicas,  sob  pena  de  responsabilidade,  fiquem  sem  o
devido processo regular até os prazos estabelecidos neste
Decreto.

Art.  9.º  A  Secretaria  de  Finanças  dará  fiel
cumprimento  aos  prazos  e  providências  previstas  neste
Decreto,  auxiliada  pelas  demais  Secretarias  e  setores
administrativos do Executivo Municipal, em obediência às
normas  e  procedimentos  legalmente  aceitos,  adotando
tudo  o  que  for  necessário,  inclusive,  editando  normas
complementares visando à execução deste Decreto.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicado em lugar de costume na mesma data.
PAMELA THAIANE DO CARMO
Assessor de Gabinete

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
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Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE ABERTURA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3246/2025

Por determinação do Prefeito Municipal, acha-se aberta
na  Prefeitura  Municipal  de  Salto  de  Pirapora,  a
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2025, objetivando
a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  ESPECIALIZADOS  DE  PRODUÇÃO,
ORGANIZAÇÃO  E  REALIZAÇÃO  DE  EVENTOS  E
MEGAEVENTOS PARA OS EXERCÍCIOS DE 2026,2027 E
2028  NO  MUNICÍPIO  DE  SALTO  DE  PIRAPORA”,
julgamento MELHOR TÉCNICA E PREÇO, com valor estimado
de R$ 6.474.240,00 (seis milhões quatrocentos e setenta e
quatro mil e duzentos e quarenta reais).

A  sessão  pública  ocorrerá  às  08h  do  dia  24  de
dezembro de 2025. O Edital estará disponível no portal
da  BNC  https://bnc.org.br/,  no  Portal  Nacional  de
Contratações  Públicas  (PNCP)  e  no  site  da  Prefeitura
www.saltodepirapora.sp.gov.br,  menu  Licitações  e
compras=>  Licitações  Abertas  (Retirada  de  Editais).

Salto de Pirapora, 30 de outubro de 2025.
Matheus Marum de Campos

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

https://bnc.org.br/
http://www.saltodepirapora.sp.gov.br


ADMINISTRAÇÃO: 2025 | 2028

CÂMARA MUNICIPAL 
RENOVADA ASSUME 
COMPROMISSO COM A 
POPULAÇÃO

A Câmara Municipal de Salto de Pirapora deu início à le-
gislatura 2025-2028 com a posse dos nove vereadores elei-
tos. Durante a solenidade, também foi realizada a eleição para 
a composição da Mesa Diretora, que comandará os trabalhos 
legislativos nos próximos dois anos.

Por votação da maioria, Cleide Maria foi eleita Presidente 
da Câmara, Marcus Vinicius assumiu como Vice-Presidente, e 
Elvis Moreira foi escolhido como Secretário.

Os parlamentares empossados para o novo mandato são:

Carlos Alberto dos Santos
Cleide Maria
Cristiano Aparecido Braga
Clodoaldo Soares
Marcus Vinicius dos Santos Almeida
Tatiane Cristina Ferraz
Elvis Moreira
Jeferson Gomes de Oliveira
Gladis Rejane Lagemann Nardes

A posse e a definição da Mesa Diretora mostram o com-
promisso com o trabalho conjunto entre o Legislativo e o Exe-
cutivo, visando atender às demandas da população e promo-
ver o progresso de Salto de Pirapora.
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CÂMARA MUNICIPAL
Rua Silvino Dias Batista, 141 - CENTRO
(15) 3292-1280

PREFEITURA MUNICIPAL
Secretaria da Saúde (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 -Campo Largo
(15) 3491-9595 Ramal 131

Centro Médico
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 95 - Centro
(15) 3491-9410

Laboratório Municipal
Rua Estanislau de Almeida Barros, 69 -Centro
(15) 3292-1503

Secretaria de Educação (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Lergo
(15) 3491-9595 Ramal 160

Divisão Municipal de Cultura e Turismo
Rua Luiz Canale, 280 -Centro
(15) 3292-2788

Divisão Municipal de Esporte
Rua Capitäo Jesuino Cerqueira Cesar, 455
Jd. Sta. Julieta | Fone (15) 3292-1588

Desenvolvimento Social
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3292-1600

Setor de Fiscalização (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595 Rarmal 173
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo

Vigilância Sanitária (Paço Municipal)
(15) 3491-9595

Bem Estar Animal
Rua Capitão Jesuíno Cerqueira César, 809 -
Jardim Alexandre
(15) 3292-1782

Banco do Povo
Rua: Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3492-3410

Policia Militar
Rua: Miguel Haddad, 93 - Jardim Maria José
Fone (15) 3292-1550

Delegacia de Policia Civil
R Tamíro Peixoto Castanho, 305 - Jardim Áurea
(15) 3292-1300

Guarda Civil Municipal
Rua João Vieira da Rosa, 3 - Jardim Áurea
(15) 3292-2264

Defesa Civil
R. Pernambuco, 20 - Jardim São Carlos
(15) 3292-4540

Santa Casa de Misericórdia
Avenida Carlos Chagas, 67 - Centro
(15) 3491-9211

Conselho Tutelar
Rua: Edézio Guimarães, 47 - Jd. Bela Vista
(15) 3292-1000
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